
 
 

 
 

 

               
 

JUSTIFICATIVA 

Quanto à adoção de custo de Administração Local inferior a 1,98% do total da Obra  

 

Referente ao projeto e orçamento da obra de Pavimentação Asfáltica no Perímetro 

Urbano do Município de Pato Branco, Nº do Convênio 945611/2023, com área total de 

intervenção de 56.023,00m², esclarece-se que: 

O serviço de recapeamento asfáltico com aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a 

Quente (CBUQ)  não é considerado de alta complexidade, portanto não há a necessidade de 

acompanhamento constante e direto dos responsáveis técnicos do empreendimento. Assim, 

justifica-se a não adoção de 1,98% do preço total da obra como custos de Administração Local, 

estabelecido pelo Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União.  

 

 

 Pato Branco, 16 de novembro de 2023. 
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